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Feira das Colheitas 

F e i r a  d e  P r o d u t o s  R e g i o n a i s   

-  Regulamento –   

 

A Fei ra de Produtos Reg ionais  é inser ida no programa da Fei ra  das Colhei ta s de Arouca.  

 

1.  Ob ject ivo  

1.1 .   Com a Fei ra de  Produtos Regionais ,  pre tende -se contr ibui r  para a d ivulgação,  promoção 

e venda de produtos locais  e regionais ,  e fomentar  o convív io e a animação no espaço 

em que se insere.  

2. Destinatár ios  

2.1 . Dest ina -se a ent idades s ingulares  ou colet ivas ,  com sede e estabelec imento comerc ia l  

no Concelho de Arouca,  dev idamente cole tadas ou em v ias de se cole tarem para o  

exercíc io da act iv idade de produção,  expos ição e venda de produtos regionais ,  

nomeadamente ,  doçar ia  conventual ,  doçar ia regional ,  mel ,  l icores,  compotas  ou out ros  

produtos da te rra.  

3. L ocalizaç ão  

3.1 .  Avenida 25 de Abr i l  (em frente ao Mostei ro)  ou na Alameda D. Domingos de Pinho 

Brandão ou em outro local  no centro da Vi la de  Arouca que seja a jus tado e def in ido pela  

organização.  

 

4. Dat a e horár io de f unc ionamento  

4.1 .   A Fei ra  de  Produtos Regionais  inser ida  na Fei ra das Colhei tas de Arouca real iza -se  

todos os  anos no ú l t imo f im de semana de se tembro,  com iníc io  na quinta - fe i ra e  te rmo 

no domingo.  

4.2.   Os horár ios são def in idos em função do bom funcionamento  dos espaços  exposi t ivos ,  

bem como do func ionamento g lobal  do certame.   

4.2.  Aqueles a quem venha a ser concedido um espaço exposi t ivo ,  terão que o manter  aber to e  

em funcionamento durante os horár ios refer idos.  

 

5. Montagem e d esmont agem  

5.1 .  A montagem e decoração dos s tands  terão de  ser fe i tas a té às 15h30 do dia  de abertura  

do certame (ú l t ima quin ta - fe i ra  do mês de setembro).  
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5.2.   A desmontagem deverá  s er fe i ta a té às 10h00 do dia logo a segui r  ao  termo do evento  

(segunda-fe i ra ) .  

 

6. Cond ições  

6.1 .  No local  serão montadas  estruturas indiv iduais  com insta lação elé t r ica .  

6.2 .  Mesas,  cadei ras ou out ro mobi l iá r io considerado essencia l ,  serão  da responsab i l idade 

exc lus iva de cada part ic ipante.  

6.3.  A ocupação das est ruturas é gra tu i ta .  

6.4.  A atr ibuição  e local ização  dos espaços exposi t ivos  a cada part ic ipante  serão def in idas  

pela Organização.  

6.5 .  A Organização assegura v ig i lânc ia  de acordo com os horár ios def in idos pela  

Organização.  

 

7.  I nscr ições  

7.1 .  A inscr ição deve ser  fe i ta até 30 dias após a data  de abertura  das inscrições  (da ta  a  

publ icar  nas redes socais  do Municíp io) ,  na AGA –  Associação Geoparque Arouca (Ot i l ia  

Vi lar)  ou na Loja Interat i va de Tur ismo de Arouca.  

7.2 .  Os candidatos selec ionados para  integrar  a Fei ra de Produtos  Regionais  serão  

informados  por e -mai l ,  por  te le fone ou por  te lemóvel .   

7.3.  Se a organização não consegui r  contactar  o candidato sobre a decisão do júr i ,  a t ravés  

dos contactos fo rnecidos na f icha de inscr ição,  até 15 dias após terminarem as 

inscr ições ,  a  sua inscr ição considera -se automat icamente exc luída.  

 

8. Documentaç ão a apresent ar  

8.1 .  Ficha de inscr ição  devidamente preenchida de acordo com anexo I .  

8.2.  Documento  comprovat ivo d e l icença para  o exercíc io da a t iv idade.  

 

9. Cr itér ios d e ap rec iaç ão e avaliação  

9.1.  A seleção das inscr ições será fe i ta com base nos seguintes c r i tér ios :  

 a)  Qual idade dos produtos (40%)  

b)  L icença para  o exercíc io da a t iv idade (30%)  

c)  Proposta  de decoração do espaço (20%)  

d)  Contr ibuto possível  para animação do espaço da Fei ra  (10%)  

9.2 .  As candidaturas formal i zadas por e-mail  carecem de  conf i rmação de receção.  Para ta l ,  o  

candidato que não receber conf i rmação de receção v ia e -mai l  (dentro do  prazo de 

candidatura est ipu lado no presente regulamento) ,  deverá entrar  em contacto com a 

ent idade organizadora.  
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9.3.  A Organização é  l iv re  de recusar  as  candidaturas que entenda não se a just a rem ao 

evento,  ou que,  por  qualquer mot ivo ,  sejam cons ideradas inconvenientes .  

9.4.  A part ic ipação em edições anter io res não cons t i tu i  garant ia de part ic ipação nesta ou em 

futuras edições.  

 

10. Ob rig ações  

10.1 .  A decoração,  l impeza e segurança interna dos espaços exposi t ivos  é  da responsabi l idade 

dos seus ocupantes.  

10.2.  É proib ido  expor mater ia is  fora dos respet ivos  espaços exposi t ivos ,  ass im como qualquer  

t ipo de publ ic idade.  

10. 3.  Não é permi t ido encerrar  o espaço exposi t ivo ,  mesmo durante o horár io das refe ições.  

10.4 .  É proib ido encerrar  o espaço exposi t ivo  no domingo,  ú l t imo  dia,  mesmo que se esgote o  

produto .  O exposi tor  deve manter  a lguém no espaço,  podendo o  mesmo potenciar  o  

tempo que resta  e o espaço com a promoção do produto .   

10.5 .  É proib ido permanecer  no local  depois  do horár io de encerramento,  a não ser em tarefas  

de l impeza.  

10. 6.  O incumprimento do horár io estabelec ido,  o encerramento por mot ivo  in just i f icado ou 

qualquer ou tra inf ração do presente regulamento impede o part ic ipante  de concorrer  no  

ano seguinte ,  reservando -se à Organização o d i re i to de  suspender de  imediato,  a sua 

presença na Fei ra em curso.  

10. 7.  Os part ic ipantes  devem suje i ta r -se  a acções de aval iação e  superv is ionamento  que a  

Organização ou out ras ent idades com legi t imidade para o efe i to,  entendam dever fazer  

durante  a montagem e período da Fei ra.  

10.8 .  Ficam os part ic ipantes obr igados a  cumpri r  escrupulosamente as regras para cargas e  

descargas e l imi tações de estac ionamento que sejam def in idas  pela Organização.  

10.9.  Os part ic ipantes  selec ionados não podem ceder  a qualquer t í tu lo ,  oneroso ou gra tu i to,  o  

seu di re i to de exploração do espaço exposi t ivo .  

10. 10.  O envio ou  ent rega da f i cha de inscr ição impl ica  a acei tação de todas as c láusulas des te  

regulamento.  

 

11 .  Reg ras de H ig iene e Segur ança Alimentar  

11 .1 .  Devem ser cumpridas todas as regras de segur ança e  h ig iene constantes nes te 

regulamento e outras ap l icáveis ,  de acordo com a legis lação em v igor.  

 

12 .  Vig ilânc ia  

12.1 .   A v ig i lânc ia do espaço será assegurada a part i r  das 23:00h do dia que antecede a  

abertura do evento,  até às 9:00h do d ia a segui r  ao termo do evento (segunda -fe i ra) .  
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12 .2. Apesar  do Munic íp io assegurar uma equipa de v ig i lânc ia,  o mesmo não se responsabi l iza 

pelo desaparec imento  ou dano do mater ia l  exposto nos stands.  

  

13 .  Acesso d os expositor es ao s espaç os  

13 .1 . Após o  encer ramento do t râns i to o s exposi tores apenas poderão aceder aos espaços 

exposi t ivos para cargas  e descargas,  mediante  a apresentação do”  l iv re - t râns i to”  ou de 

outro  documento est ipulado e  ou val idado pela  Organização  e  de acordo com os horár ios  

a del iberar  e d ivulgar  pe la mesma.  

13 .2.  Os horár ios constarão no” l iv re - t râns i to”  ou nout ro documento est ipulado ,  val idado e  

entregue pela Organização.   

13 .3 .  O acesso ao espaço será  t i tu lado por “ l iv re - t râns i to ”  de uma determinada cor,  

correspondente ao espaço onde se insere a Fei ra de  Produtos Regionais .  

13 .4 .  Cada part ic ipante terá d i re i to a 1 (um) “ l iv re - t râns i to” .  

13 .5.  Aquando da inscr ição ,  o part ic ipante deve refer i r  a matr ícu la da v iatura para emissão de 

“ l iv re - t râns i to ” .  Caso o  part ic ipante não indique na f icha de inscr ição a refer ida matr ícula ,  

a organização não se responsabi l iza por garant i r  o acesso da v iatura ao local .  

 

143 . Disposiç ões F inais  

14 .1 .  A Organização decl ina qualquer  responsabi l idade perante o  incumprimento das Normas 

constantes no presente regulamento.  

14 .2.  A Organização decl ina  qualquer responsabi l idade por danos que possam ocor rer  no  

espaço concessionado durante o horár io de func ionamento da Fei ra.  

14 .3 .  O incumprimento do presente regulamento poderá determinar o encerramento imediato  

do espaço exposi t ivo  e o d i re i to  a  não par t ic ipar  em edições futuras .  

14 .4 .  Os casos omissos serão resolv idos pela Organização.  

 

15.  Cont actos d a Org anizaç ão  

15.1.  Para qualquer esc larec imento poderão contactar  os seguin tes e lementos da Organização:  

Câmara Municipal  de Arouca  
Praça do Munic ípio  
4544-001 
Tel:  256940220/256940254 (Ot i l ia  Vi la r)  
oti l ia .vi lar@cm-arouca.pt  

 
 

 

mailto:otilia.vilar@cm-arouca.pt
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Feira das Colheitas 

Feira de Produtos Regionais  
 

Anexo I  -  F icha de Inscr ição  

1. IDENTIFICAÇÃO:  
N o m e :   

M o ra d a :   

C ó d i g o  p o s ta l :    L o c a l i d a d e :   

T e l e f o n e :   T e l e m ó v e l :   F a x :    

E - m a i l :   

P e s s oa  re s p o n s áv e l  p e l o  S ta n d :    

   

2. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  
 

 

 

       Características especiais:  
 

 

 

3. NOME A FIGURAR NO STAND  

                      

                      

4. MATRÍCULA  ( L i v re - T r â n s i to )  

  -    -                  

 

5. Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD)  

Tomei conhecimento e autorizo o tratamento dos meus dados pessoais, nos termos previstos na declaração constante do 
verso (AnexoII). 

Nota: poderá entregar em folha/declaração separada, desde que a mesma seja datada e devidamente assinada. 

 

Data  O responsável  

____ /____ /______  

 

   

Nº  en t r ada     

    

At i v idad e abe r ta    Organ iz aç ão  

L icen ça     

Dat a    

__ __ /_ __ _ / __ __ __   
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O titular dos dados pessoais constantes da presente ficha de inscrição, enquanto candidato à Feira dos Produtos 

Regionais inserida na Feira das Colheitas de Arouca, declara, nos termos e para os efeitos previstos no Regulamento 

Geral sobre a Proteção de Dados, que: 

 

1. Autoriza o tratamento dos seus dados pessoais, pelo Município de Arouca, NIPC 506 808 122, com o fim de 

serem utilizados no âmbito da Feira das Colheitas, evento organizado anualmente pela autarquia; 

 

2. Autoriza que esses dados sejam partilhados com os prestadores de serviços que a autarquia decida contratar 

no âmbito do referido evento; 

 

3. E que, no âmbito da recolha desses dados, o Município de Arouca facultou toda a informação necessária, 

designadamente no que respeita: 

 i) à identidade e contatos do Município, enquanto responsável pelo tratamento dos dados; 

 ii) às finalidades do tratamento a que os dados pessoais se destinam; 

iii) aos destinatários dos dados pessoais;  

iv) à conservação dos dados, cujo prazo vigorará enquanto a autarquia levar a cabo aquele evento;  

v) à existência do direito de solicitar o acesso aos meus dados pessoais, bem como a sua retificação ou o seu 

apagamento;  

vi) ao direito de retirar o consentimento em qualquer altura, sem comprometer a licitude do tratamento efetuado 

até aí;  

vii) ao direito de apresentar reclamação junto da autoridade de controlo; 

viii) e ao caráter não obrigacional ou contratual do fornecimento dos dados.                

 

 

 
 
 

Anexo II - Declaração no Âmbito do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD) 

 


